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ESCLARECIMENTO Nº 02 

 

Às Empresas licitantes – Concorrência Pública nº 001/2020 

 

Prezados Senhores, 

 

Damos conhecimento da consulta de esclarecimentos referentes ao Edital de Concorrência 

Pública nº 001/2020, bem como a resposta da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Empresa 1: 

 

QUESTIONAMENTO 01 

 

 
“No Item 10.3.2.6 diz “Os atestados deverão descrever os serviços executados, o local, bem como 

data de início e fim da execução de cada obra, a fim de permitir a conferência da concomitância 

requisitada”, entendemos ser de cada contrato.” 

 

 

RESPOSTA 

 

Sim. É referente a cada contrato. 

 

 

QUESTIONAMENTO 02 

 

“No item 12.4.I diz: ‘... dos envelopes contendo as propostas e os documentos relativos à 

habilitação, bem como da declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação.’, esta declaração deverá ser apresentada em qual envelope? 

Solicitamos envio de modelo.” 

 

RESPOSTA 

 

A declaração deve ser apresentada fora dos envelopes, da mesma maneira que a 

documentação de credenciamento. O modelo da declaração encontra-se no Anexo XII do 

Edital da licitação em voga. 


